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Atenção

 
Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o

número WEB1.20.01115626-0 em 05/03/2020 15:09:09.
Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

  

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.

Peticionante

: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua
: 0206300-51.2020.8.06.0001
: WEB1.20.01115626-0
: Petições Intermediárias Diversas
: Seguro
: 05/03/2020 15:09:09

Partes

: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Documentos Protocolados

: 2692586_JUNTADA_DE_DOCS_PROTOCOLADA_01 - 1-2.pdf

: 2692586_JUNTADA_DE_DOCS_PROTOCOLADA_Anexo_02 - 1.pdf

: 2692586_JUNTADA_DE_DOCS_PROTOCOLADA_Anexo_03 - 1.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará

FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR  (Sair)

http://www.tjce.jus.br/
https://esaj.tjce.jus.br/esaj/redirecionarNovoEsaj.do
https://esaj.tjce.jus.br/caixapostal
https://esaj.tjce.jus.br/esaj/cadastro.do
https://esaj.tjce.jus.br/WebHelp/
https://esaj.tjce.jus.br/esaj/portal.do?servico=740000
https://esaj.tjce.jus.br/esaj/portal.do?servico=820100
https://esaj.tjce.jus.br/petpg/abrirDocumentosPeticao.do?entity.proProtocoloPK.cdProtocolo=01000003Y1EF&entity.nuProtocolo=WEB120011156260
https://esaj.tjce.jus.br/petpg/abrirReciboPeticao.do?entity.proProtocoloPK.cdProtocolo=01000003Y1EF
https://esaj.tjce.jus.br/esaj/j_spring_security_logout?fromCas=true
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2692586- C3/ 2020-00457/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

 

 

 

Processo: 02063005120208060001 

 

 

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO MARQUILANO DA SILVA 

MARTINS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 

V. Exa., ratificar o pedido exposto em contestação, bem como juntar a documentação em anexo para 

comprovação. 

 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 

processo administrativo foi  autuado sob o nº. 2013042631, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 

13/10/2012.  

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada em decorrência de PÉ DIREITO, 10%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em 

lesão idêntica a que fora recebida anteriormente, pois o Dedo do pé faz parte do membro Pé que já foi pago. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 
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Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 4 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


